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DECRETO Nº 096, DE 30 DE MARÇO DE 2021. 

    
‘’Dispõe sobre nomeação dos 
membros do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural de 
Salto”.  
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2.074, de 20 de março de 1998,  

 

DECRETA: 

 Art. 1º.  Nos termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 2.074, de 20 de março de 1998, 
ficam nomeados os seguintes membros para composição do CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE SALTO:  
 

I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO:  
 
Titular: Carlos Henrique Russafa Miguel 
Suplente: Carlos Manoel do Nascimento Faria 
 
II – REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - REGIONAL 
SOROCABA:  
 
Titular: Luiz Antonio de Proença 
Suplente: Hideki Tanaka 
 
III – REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA - REGIONAL 
SOROCABA:  
 
Titular: Tamiris Aparecida dos Santos 
Suplente: Fabrício Sales Massafera Tristão 
 
IV – REPRESENTANTES DOS PRODUTORES RURAIS DE SALTO:  
 
Titulares:  
a) Irvando Luís Marzullo 
b) Hélio Pereira Cruz   
c) Laerson Gianotto 
d) Roberto Vallini 
e) Yara Araújo Silva 
 
Suplentes:  
a) Amildo Marzullo 
b) Rodrigo Claro da Silva 
c) Maria Aparecida Gianotto 
d) Antônio Donizeti Vallini 
e) Luís Felipe Nórcia 
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V -  REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL DE SALTO:  
 
Titular: José Ricardo Meirelles de Siqueira  
Suplente:  Marcos Groninger    
  

   Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.   
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 30 de março de 2021 – 322º da Fundação 

 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 
Secretário de Governo 
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